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PROCESSO Nº. 30.83.2025 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2025 

LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 01/04/2021 

 

"REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS  

AUTOMOTORES PARA AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO”. 

 

 
O MUNICÍPIO DE CACEQUI, (RS), por meio da Senhora Prefeita Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados, que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e dos Decretos 

Municipais regulamentando as normas aplicáveis ao objeto deste certame e as exigências estabelecidas neste Edital obedecidos os seguintes 

horários e datas para os procedimentos seguintes: 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 11/08/2025, às 10h00min. 

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/08/2025, às 10h01min.  

no site <https://www.portaldecompraspublicas.com.br >, horário de Brasília - DF. 

 
   
 
1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual locação de veículos automotores para ações da 

secretaria de saúde deste município. As quantidades, as especificações técnicas e os valores de referência dos itens estão descritos no ANEXO I 

deste Edital. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como eventuais adesões são as que constam da Minuta de Ata de 

Registro de Preços – ANEXO VI, parte integrante deste edital. 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a 

realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2.3. As quantidades expressas no ANEXO I e ANEXO II deste edital representam a previsão da Secretaria solicitante pelo prazo de doze 

(12) meses, na quantidade máxima, todavia o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição total da quantidade registrada, as quais serão 

adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Município, mediante a expedição de nota de empenho e assinatura de ata de registro 

de preço ou contrato administrativo. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO:  
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto 

ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, de cumprir as 

regras do presente edital:  

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
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3.3.2.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 

uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de atividade pertinente ao objeto e desde que 

satisfaça todas as exigências deste edital e esteja devidamente cadastrada/credenciada junto ao Provedor do Sistema, através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art 34 da Lei nº. 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

– MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.2.  Empresas que atendam as condições estabelecidas no presente Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de Notas e Ofício, ou por servidor integrante da equipe de Pregão da Entidade Licitante, à 

vista dos originais. 

4.3. Para participar do presente edital a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

4.4. Não poderão participar desta Licitação os interessados: 

4.4.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.4.2.  Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3.  Que se enquadram nas vedações do art 14 da Lei 14.133/2021; 

4.4.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores e insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.5.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

4.5. Como condição para participação no pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente encaminhamento de proposta 

de preço até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO (item 10 do edital) deverá ser anexada ao sistema no ato da elaboração da proposta, 

assinada digitalmente e/ou fisicamente digitalizada em boa qualidade, podendo inclusive ser anexada juntamente com a proposta inicial. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. A Proposta de Preços, conforme modelo no ANEXO II  do edital,  deverá conter o preço unitário e global dos itens, nela  estar 

incluídos todas as vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de 

Cacequi, que correrão por conta da licitante vencedora não especificada anteriormente. 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital, indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações dos itens do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas. 

OBS. 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário ou total até, no máximo, quatro casas 

decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual aquisição ou contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 

de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.5.2. O percentual mínimo ou o valor mínimo entre cada lance será informado quando o processo for cadastrado no Portal de Compras 

Públicas, em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

76.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 

regras: 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observadas as regras deste edital. 

7.9. A etapa competitiva, de envio de lances da sessão pública, terá duração inicial de 10 (dez) minutos de disputa, com 02 (dois) minutos 

de prorrogação de cada lance dado após o 8° (oitavo) minuto.  

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante. 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.15. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60º, da Lei nº 14.133, de 

2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital, de acordo com o artigo 61, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1. A Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

– TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, nos termos do artigo 59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar (folders, catálogos, manuais, registros, 

planilhas readequada entre outros) por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.1. A proposta final, ou seja, a PROPOSTA READEQUADA do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, identificadas 

com o nome da licitante, sendo a última folha datada e assinada, pelo seu proponente ou representante legal; 

9.1.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone, fax, e-mail, este último se houver para contato, bem como, 

nome, CPF, cargo do representante da empresa que firmará contrato com a administração, e dados bancários para fins de pagamento; 

9.1.3. A indicação completa do produto ofertado, contendo as informações de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

9.1.4. Fazer a indicação do item cotado na proposta informando MARCA/MODELO/FABRICANTE, preço unitário e total, indicados em 

moeda nacional, algarismos arábicos, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como todas e quaisquer despesas acessórias necessárias à perfeita execução do 

objeto desta licitação. 

9.1.5. DEVERÁ ANEXAR juntamente com a PROPOSTA READEQUADA MATERIAL INFORMATIVO OU CATÁLOGOS OU FOLDERS 

FORNECIDO PELO FABRICANTE DOS ITENS, EM LÍNGUA PORTUGUESA, PARA FINS DE ANÁLISE E CONFERÊNCIAS DAS INFORMAÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

9.1.6. Apresentar juntamente com a proposta readequada a DECLARAÇÃO, conforme ANEXO III deste Edital, de possuir todas as 

condições para o fornecimento do objeto desta licitação, tão logo seja solicitada proposta no portal. 

9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

9.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 

outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 

a homologação. 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Possuir cadastro no Portal de Compras Pública ou do SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d)  Lista de Inidôneos, mantida pelo TCU         ( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
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10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio    do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.1.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam 

vigentes na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta inicial, a respectiva documentação. 

10.1.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a conduta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s). 

10.1.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

10.1.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.1.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.10. Ressalvado o disposto no item 5.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.10.1. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme o modelo do 

Decreto Federal nº 4.358/02 (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital). 

10.10.2. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 18, INCISO XII, DA LEI FEDERAL Nº 12.708/2012, conforme o modelo. 

(Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital). 

10.10.3. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas em lei e em outras normas específicas. (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste 

edital). 

10.10.4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para as empresas que 

pretendem se beneficiar neste certame do regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006 e suas alterações, subscrita e assinada pelo 

profissional contábil com registro no Conselho Competente e pelo representante legal, segue modelo conforme ANEXO V do presente Edital.; 

 

10.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
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b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores;  

10.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia de 

documento de identidade do dirigente, proprietário ou sócio da empresa. 

 

10.3.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas 

pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o 

prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais 

administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal da sede do licitante. 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do seu período de validade. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

 
10.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedia pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no caso de 

não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de sessenta dias da data de apresentação dos 

documentos. 

b) Balanço patrimonial¹, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social;  

10.4.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.   

10.4.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta 

Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do 

balanço à Receita Federal do Brasil.  

10.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas 

a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

10.4.4. Deverá apresentar os índices econômicos abaixo elencados, nos seus valores mínimos mencionados, assinados por responsável 

técnico competente: 

                                                                                                      AC + ARLP 

                                                                 LIQUIDEZ GERAL:------------------------ = índice mínimo: (1,00) 

                                                                                                       PC + PELP 
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                                                                                                      PC + PELP 

                                     GRAU DE ENDIVIDAMENTO:-------------------------------------- = índice máximo: (0,81) 

                                                                                                              AT 

Onde: AC = Avo Circulante; AD = Avo Disponível; ARLP = Avo Realizável a Longo Prazo; AP = Avo Permanente; AT = Avo Total; PC = Passivo 

Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

¹. Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o 

último dia útil de julho (prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB): 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último 

exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para 

a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de 

julho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal.  

 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante 

deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação; 

 
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e 

compatível com objeto desta licitação. 

 

10.5.1.  No caso de algum documento, ser assinado por procurador deverá ser apresentado também: 

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida ou assinado digitalmente através de 

certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para 

formular propostas, dar lances, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

b) cópia de documento de identidade do procurador.  

10.12.  Para as declarações que não constarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

emissão. 

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. RECURSOS: 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 
13. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará 

o procedimento licitatório. 

13.2. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

superior e propor a homologação. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
14.1.  Os FORNECEDORES garantem que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas quantidades 

solicitadas, na respectiva nota de empenho/ordem de compra e no presente instrumento. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DO) BEM: 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 

do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.5. Para a assinatura da Ata, no mesmo prazo do item 16.1, deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no 

edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 

16.6. As certidões, que tenham sido expedidas em meio eletrônico e os documentos que tenham autenticações digitais, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 

vencido o prazo de validade. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o Contrato, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

16.8. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 16.1, será equiparada a 

recusa injustificada à contratação. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/22 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 

a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

22.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.4. apresentar documentação falsa; 

22.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013; 

22.1.7. não mantiver a proposta; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

22.4.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O Município poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
 
23.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados 

segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o 

melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19, 20 e 21 do Decreto n° 

11.462/213, de 31/03/2023. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  diretamente no sistema eletrônico através do endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, cadastrados no site do 

Portal de Compras www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.3. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das condições fixadas para esta Licitação, 

após o prazo definido no subitem 24.1. 

24.4. Os dias úteis referidos nos prazos constantes do subitem 24.1. serão considerados até o horário de expediente da Prefeitura 

Municipal, ou seja, das 09h00min às 16h00min de segunda a sexta- feira. Os pedidos encaminhados após o referido horário serão consideradas 

como recebidas no dia útil seguinte. 

24.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado adequadamente para responder pela proponente. 

24.6. A petição de impugnação apresentada por empresa de ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de produção pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24.6. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

24.7. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data e novo horário para a realização do certame. 

24.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos endereços indicados no Edital. 

24.9. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ianteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive 

solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório. 

25.6. Não será concedido, em hipótese alguma, prazo para apresentação de documentação e proposta exigidas neste Edital e não 

apresentadas nos termos do item 4. 

25.7. Não serão admitidas, em qualquer momento, substituições de propostas ou documentos anexados à habilitação. 

 

25.8. Não serão aceitas propostas em desacordo com as normas, cláusulas e condições, pertinentes ao presente Procedimento Licitatório 

e ao objeto ora licitado. 

25.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

pregoeira. 

25.10. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive 

solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório. 

25.11. A participação no presente Procedimento Licitatório, implicará em plena aceitação aos termos, cláusulas e condições deste Edital, 

bem como das normas administrativas vigentes. 

25.12. A licitante deverá manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições exigidas na fase de habilitação. 

25.13. A autoridade competente, após encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, poderá 

determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, proceder à 

anulação da licitação, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação. (art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021). 

25.14. A autoridade competente para homologar, revogar ou anular o presente Procedimento Licitatório é a Prefeita Municipal. 

25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.17. As decisões da pregoeira serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a Sessão Virtual e lavradas em ata. 

25.18. Não serão consideradas alegações de não-entendimento ou de interpretação errônea das condições da licitação fixadas neste 

Edital. 

25.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

25.23. Quaisquer informações devem ser solicitadas diretamente ou por escrito, ao Município de Cacequi/RS, Setor de Compras e 

Licitação, sito na rua Bento Gonçalves, 363, bairro Centro, Cacequi, RS, primeiro pelo https://www.portaldecompraspublicas.com.br  e também 
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pelo e-mail licitacao@cacequi.rs.gov.br  em horário compreendido das 09h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para a Sessão Virtual. 

25.24. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br   e   

www.cacequi.rs.gov.br , ainda poderá ser fornecido, mediante solicitação através do E-mail licitacao@cacequi.rs.gov.br, em  horário de expediente 

deste Município, também fica disponível no PNCP através da publicação pelo Portal de Compras Públicas.  

25.25. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se- 

o à disposição de todos os interessados no seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

25.26. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da  autenticidade de seus dados pela 

Administração. 

24.27. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Cacequi - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e da(s) notas(s) de  empenho(s) decorrente(s) , com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.28. Integram o presente Edital, na forma de anexo, os seguintes documentos:   

a) ANEXO I    – Termo de Referência; 

b) ANEXO II   – Modelos de Apresentação de Propostas de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de possuir condições para o fornecimento do objeto licitado nas condições e prazo ofertados; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta; 

d) ANEXO V –   Modelo de Declaração Enquadramento ME ou EPP, LC nº. 123/2006 e suas alterações 

e) ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

 

Cacequi (RS), 12 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Ana Paula Mendes Machado Del’Olmo 

Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado 

por esta Assessoria Jurídica.      Em                            

  ____/____/______. 

 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: Consiste no REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual locação de veículos automotores para ações da secretaria de saúde deste município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, durante o prazo de validade da ata de registro de preços. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO E VALOR: 

1.2.1. Segue abaixo planilha e descritivo mínimo dos itens, com a média de preços de mercado para a presente locação (valor referencial unitário mensal): 

Item Descrição Completa dos Itens Qtde Min Qtde Máx Unid Valor Mensal (R$) 

 

 

 

 

 

 

01 

Veículo Tipo Pick-Up, cabine dupla, quatro portas, ano/modelo de 

fabricação 2025 ou superior, 0km ou com no máximo 20.000 (vinte 

mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou automático, cor sólida 

ou metálica, capacidade cúbica do motor de 1.2, com no mínimo 170 

CV de potência, direção hidráulica ou elétrica, bicombustível, ar-

condicionado, vidros elétricos dianteiros, trava elétrica, banco do 

motorista com ajustes de distância e inclinação de altura, rádio 

AM/FM, entrada USB, e conexão Bluetooth, desembaçador de vidro 

traseiro, película fume em conformidade com a legislação de trânsito 

vigente, sistema de rastreamento remoto, com protetor de cárter, 

tapetes, ar-condicionado, equipado com todos os equipamentos e 

acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, 

com quilometragem livre e seguro Total 

01 04 Unid R$ 8.733,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Veículo Sedam, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou com no 

máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou 

automático, cor sólida ou metálica, bicombustível, motorização de no 

mínimo 1.0 Turbo, Cilindradas com no mínimo 116 CV de potência 

(5.500 rpm), capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, 

direção hidráulica ou superior; entre eixos de no mínimo 2.460 mm, 

ar-condicionado original de fábrica, vidros com acionamento elétrico 

nas quatro portas laterais, trava e alarme com acionamento remoto, 

rodas com no mínimo aro 15" em aço estampado com calotas 

integrais ou liga leve, capacidade do tanque de combustível mínima 

de 48 (quarenta e oito) litros, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão 

Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, película fumê em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente, sistema de 

rastreamento remoto, tapetes, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

01 04 Unid R$ 9.136,50 

 

 

 

 

 

 

03 

Veículo Minivan, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou com no 

máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou 

automático, cor sólida ou metálica, bicombustível, motorização de no 

mínimo 1.8, Cilindradas com no mínimo 106 CV de potência (5.200 

rpm), capacidade para 07 (sete) pessoas, 04 (quatro) portas, direção 

hidráulica ou superior; entre eixos de no mínimo 2.620 mm, ar-

condicionado original de fábrica, vidros com acionamento elétrico 

nas quatro portas laterais, trava e alarme com acionamento remoto, 

rodas com no mínimo aro 15" em aço estampado com calotas 

integrais ou liga leve, capacidade do tanque de combustível mínima 

de 53 (cinquenta e três) litros, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão 

Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, película fumê em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente, sistema de 

01 04 Unid R$ 7.571,25 
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rastreamento remoto, tapetes, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

Veículo Pick-up 4x4 Diesel, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou 

com no máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio 

manual ou automático, cor sólida ou metálica, cabine dupla, movido 

a diesel , Cilindradas com no mínimo 170 CV de potência, tração 4x4,  

capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, direção 

hidráulica ou elétrica,  capacidade de Carga no mínimo 780 kg,  jogo 

de tapetes emborrachados, protetor de caçamba, capa náutica para 

caçamba, ar-condicionado original de fábrica, vidros com 

acionamento elétrico nas quatro portas laterais, trava e alarme com 

acionamento remoto, rodas com no mínimo aro 16" em aço 

estampado com calotas integrais ou liga leve, capacidade do tanque 

de combustível mínima de 53 (cinquenta e três) litros, rádio AM/FM, 

entrada USB, e conexão Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, 

película fumê em conformidade com a legislação de trânsito vigente, 

sistema de rastreamento remoto, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

01 04 Unid R$ 12.447,86 

1.3. Caso haja alguma divergência entre o item lançado no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas e o Termo de Referência, considerar as especificações 

contidas no Termo de Referência. 

1.4. Não serão homologados os itens que estiverem com valores superiores ao máximo de referência. 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.6. As quantidades expressas neste Termo de Referência, representam a previsão da Secretaria solicitante pelo prazo de doze (12) meses, na quantidade máxima, 

todavia o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição total da quantidade registrada na Ata, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 

conveniência do Município, mediante a expedição de ordem de fornecimento, nota de empenho ou contrato administrativo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Trata-se da contratação de empresa prestadora de serviços de locação de veículos automotores, sem motorista e com quilometragem livre, por meio de pregão 

eletrônico no sistema de registro de preços (srp), para atender as necessidades desta prefeitura municipal. 

Diante das demandas operacionais a frota municipal não vem suprindo as necessidades diárias. A decisão de locar em vez de adquirir veículos visa eficiência e 

economia, dado o alto valor agregado da aquisição, somado às despesas adicionais como seguros, taxas e manutenção. 

A limitação orçamentária impede a compra de novos veículos, e os existentes, com alta rodagem e custo de manutenção elevado, podem ser retirados de circulação, 

tornando a locação uma estratégia viável para atender às demandas em constante mudança. 

Garantir a continuidade dos serviços públicos é essencial é prioritário, exigindo uma abordagem proativa da administração para evitar interrupções nos serviços 

prestados à comunidade.  

 

2.2. DA FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substituí-las. 

2.3.  DA METODOLOGIA: A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será́ o menor preço por item. 

2.4.  DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS:  As quantidades estimadas foram fixadas de acordo com necessidade apurada pelas Secretarias 

Municipais. 

2.5.  DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

2.5.1. A contratação/aquisição está fundamentada nos estudos técnicos preliminares, documento do qual foram extraídos a necessidade do objeto, critérios de 

seleção do fornecedor, prazo e locais de entrega, recebimento do objeto, especificação do objeto, quantidade e preço de mercado, dentre outras diretrizes. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de locação de veículo. Isso porque uma das 

principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de veículo próprio. 

Trata-se de solução de locação que inclua: 
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a) Disponibilização de veículos em bom estado de conservação (novos e seminovos) e conforme a demanda do órgão;  

b) Manutenção corretiva e preventiva dos veículos pela contratada;  

c) Reposição de veículos em caso de panes;  

d) Serviço de atendimento remoto e local ao município de Cacequi/RS;  

e) Disponibilidade dos veículos em período integral, ou seja, 24 horas por dia durante 7 dias da semana; 

f) Sustentabilidade ambiental;  

g) Padronização;  

h) Qualidade e eficiência. 

Conforme se evidencia no caso em análise, a aquisição de veículo próprio gerará maiores custos para administração tendo que arcar com seguro anual do veículo, bem 

como manutenção veicular, renovação documental veicular entre outros gastos periódicos. No caso em questão, resta configurada a vantagem para administração 

pública a realização de processo licitatório através de pregão para definir a melhor proposta a ser contratada. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO 

4.1.  A presente aquisição tem natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.  A licitação poderá ser feita via Pregão (Lei 14.133/2021, art. 28, Inciso I). 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM E DO RECEBIMENTO: 

5.1. Os serviços de locação veículos automotores serão prestados na modalidade de locação eventual, conforme a necessidade da secretaria de saúde, e ocorrerá 

mediante ordem de fornecimento referente ao tipo veículo dentro das condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

5.2. Os veículos locados deverão ser entregues, no prazo máximo de até quinze (15) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento que será encaminhada a 

licitante vencedora, detentora da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ônus para o órgão gerenciador/participante, sem qualquer tipo de ônus ao Município. 

5.2.1. As entregas deverão ocorrer em horário de expediente, diretamente no Prédio da Prefeitura Municipal, situado à rua Bento Gonçalves, 363 - centro, e será 

acompanhada e fiscalizada por representante(s) do município, designado(s) para esse fim, que realizará(ão) a atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s). 

Será permitida a assistência de terceiros.  

5.3. A empresa contratada deverá garantir: 

5.3.1.  Entrega dos veículos na sede do Município, em perfeitas condições de uso; 

5.3.2.  Manutenção preventiva e corretiva sem custos adicionais para a administração; 

5.3.3.  Deslocamento dos veículos até o local da manutenção por conta da contratada; 

5.3.4.  Substituição imediata em caso de defeito ou necessidade de reparo prolongado. O prazo máximo para substituição imediata é de vinte e quatro (24h) a contar 

da solicitação deste Município. 

5.3.5.  Seguro total sem franquia. A empresa fornecedora deverá providenciar para todos os veículos locados, desde o início da vigência deste contrato, seguros com 

proteção total, em caso de furto, roubo, colisão, incêndio ou perda total do veículo, sendo de responsabilidade da empresa fornecedora o pagamento da Franquia, 

livre quilometragem, livre de tributos, encargos sociais e trabalhistas;  

5.3.5.1. O Município pagará a franquia somente nos casos a qual a culpa pelo acidente for de responsabilidade do Servidor (Motorista), que deverá ser comprovada 

através de PAD – Processo Administrativo Disciplinar. 

5.3.6.  Suporte técnico 24h para eventuais emergências.  

5.3.7.  Para a entrega do veículo na sede deste Município, a empresa, deverá apresentar documento de propriedade do veículo (CRLV) em nome da empresa, e/ou em 

nome do sócio ou contrato de locação em nome da proponente dando poderes parar prestação de serviço de locação.  

5.3.8. Não será aceito veículos adaptados para gás natural ou assemelhados; 

5.3.9 Disponibilizar os veículos para locação com revisão mecânica e elétrica em perfeitas condições de uso, com documentação em dia, considerando-se, inclusive, a 

normatização existente para o ramo de locação de veículos;  

5.3.10. Atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito, e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos; 

5.4. Não serão aceitos veículos que estão em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 

contratual. 

5.5. É de responsabilidade do Município, através de seus condutores, o pagamento das multas e infrações de trânsito em geral, quando estes lhe derem causa, 

identificando-os, e oportunizando as possibilidades de defesa previstas na legislação; 

5.5.1. Caso a empresa fornecedora receba notificação relativa à infração de trânsito causada pelos condutores de qualquer dos veículos previstos neste Termo de 

Referência, deverá encaminhá-la ao Município em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação do auto de infração, para que seja indicado o real 

infrator e elaborada a defesa prévia 
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5.5.2. O Município deverá enviar à empresa fornecedora, dentro do prazo para defesa prévia, o requerimento de defesa em conjunto com os documentos necessários, 

bem como a identificação do real infrator, competindo à empresa contratada protocolá-los tempestivamente junto ao órgão competente, encaminhando cópia do 

comprovante de protocolo ao Município de Cacequi até 05 (cinco) dias corridos.  

5.5.3. Caso o Município receba a notificação relativa à infração de trânsito após o término do prazo de defesa, a empresa fornecedora deverá arcar com o pagamento 

da multa.  

5.5.4. Se a defesa prévia não for acatada, a empresa fornecedora deverá informar ao Município em até 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação do indeferimento 

da defesa prévia, para que seja elaborado recurso.  

5.5.6. O Município deverá enviar à empresa fornecedora, dentro do prazo para recurso, o requerimento de recurso em conjunto com os documentos necessários, 

competindo à empresa fornecedora protocolá-los tempestivamente junto ao órgão competente, encaminhando cópia do comprovante de protocolo ao Município em 

até 05 (cinco) dias consecutivos.  

5.5.7. Se a empresa fornecedora deixar de protocolar tempestivamente o requerimento de defesa prévia e identificação do real infrator ou requerimento de recurso 

apresentados pelo Município deverá arcar com o pagamento da multa. 

5.5.8. Caso recurso protocolado for indeferido ou o Município informar que não apresentará defesa prévia ou recurso, gerando a aplicação da multa, a empresa 

fornecedora deverá encaminhar o respectivo boleto ao Município, antes do seu vencimento, para que seja efetuado o pagamento, ou indicar outros meios para sua 

realização, na impossibilidade de ser gerado o boleto.  

5.6. Providenciar substituição imediata do veículo locado, sem qualquer custo para a contratante, em qualquer ponto do território do Estado do Rio Grande do Sul 

quando da ocorrência de quebra do veículo ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro do veículo;  

5.7. Responsabilizar-se por todas as manutenções necessárias, devendo notificar o Município quando da necessidade de revisão preventiva e corretiva obrigatória ou 

outros serviços necessários.  

5.8. A empresa fornecedora deverá solicitar o veículo locado ao Município para as revisões periódicas e necessárias. Sendo obrigada a substituir o veículo por outro de 

iguais ou superiores especificações, quando as revisões forem superiores a 2 (dois) dias, não sendo contado como alteração do estoque mínimo;  

5.9. Licenciar e emplacar, antes do ato da entrega, todos os veículos no território do Estado do Rio Grande do Sul, cabendo toda a responsabilidade pelo recolhimento 

de tributos e posteriores regularizações;  

5.10. Disponibilizar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos no Edital e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

5.11. Realizar prévia vistoria e teste do automóvel locado, no ato de sua apresentação. No caso de rejeição dos veículos por parte do Município, os mesmos deverão 

ser substituídos num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da determinação; 

5.12. Consertar e substituir pneus em toda e qualquer hipótese, alinhamento e balanceamento no momento da troca do pneu ou quando caracterizar a 

intrafegabilidade do veículo, funilaria, pintura e outros serviços de reparo, inclusive substituição das peças, que sejam necessárias para o bom funcionamento;  

5.13.  Responsabilizar-se de totalmente para o fim de manter os veículos em plena operação, a troca de óleo, filtros, pastilhas de freios e outros quesitos de segurança, 

e ainda o conserto de pneus e rodas, inclusive a troca dos pneus quando tornar avariado ou inapropriado para o uso, em toda e qualquer hipótese;  

5.14.  A manutenção deverá obedecer a um cronograma programático de modo que todos os veículos estejam em dia com a troca de óleo, situação dos pneus, 

condições plenas de uso, entre outras; 

6. DO GERENCIAMETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1. O gerenciamento e a fiscalização das entregas, decorrentes do objeto do Edital, caberá ao servidor fiscal designado formalmente no contrato a ser celebrado, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas e/ou omissões, nos termos do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.2. Ficarão reservados, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais 

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

6.3. As decisões, que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas, formalmente, pela CONTRATADA à Autoridade Máxima, em tempo 

hábil para adoção de medidas convenientes. 

 

6. DOS EMPENHOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de 

Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

6.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, através de 

ordem de fornecimento. 

6.3. O pagamento do(s) item(ns) será efetuado em até sessenta (60) dias a contar da data da emissão da nota fiscal. A nota fiscal eletrônica deverá ser enviado o 

respectivo arquivo ‘.xml’ para o e-mail comcacequi@yahoo.com.br sob pena de não liberação do pagamento. 

6.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Pregão ou nº do empenho, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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6.5. A empresa vencedora deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), informando os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para depósito(s) referente(s) ao(s) 

pagamento(s) e realizar a(s) entrega(s) do(s) bem(ns) somente mediante o recebimento da Nota de empenho, emitido pelo Setor de Compras desta Prefeitura.  

6.6. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento da obrigação e estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) e de cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas. 

6.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

6.9. O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas 

conforme o caso: a) Imposto de renda retido na fonte (IN RFB Nº. 1.234/2012 e DECRETO EXECUTIVO Nº.105/2021); b) Contribuição previdenciária (IN RFB 971/2009); 

c) ISSQN na Fonte (Lei Complementar 116/2003). 

 

7. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

7.1. O preço dos itens deverá ser expresso em reais. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, 

alínea “d” da Lei 14.133/21. 

7.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao Município de Cacequi, apresentando todas as devidas 

comprovações necessárias. 

7.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

7.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

7.6. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual 

oportunidade de negociação.  

7.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.  

7.8. Havendo alteração de preços dos produtos/itens tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração 

das alíquotas dos já existentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 124, II, “d”, da 

Lei 14.133/21. 

7.8.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original, o objeto do registro e o preço 

da tabela da época. 

7.8.2. Em relação aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro com fundamento conforme dispõe o art. 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, e que eventualmente 

venham a ser formulados, salienta-se que a empresa vencedora não deverá majorar o lucro estabelecido em seu preço final na sessão de lances. 

7.9. O prazo de validade do registro de preço é de doze (12) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso sendo assim 

quantitativo máximo poderá ser renovado na totalidade. Ficando o processo licitatório, a critério da administração poderá da ata dentro das condições deste 

instrumento, celebra contrato o qual será regido pelas as regras da Lei 14.133/21. 

7.10. Sendo prorrogado a vigência da Ata, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, 

podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a substituí-lo. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

9.1. DA EMPRESA : 

9.1.1. Entregar o objeto de acordo com as especificações e no prazo previsto;  

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros 

detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria. Substituir materiais que 

não estiverem em perfeitas condições e não atendendo o estabelecido no Contrato. 

9.1.3. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, 

securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária e perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições para fiscais, empréstimos compulsórios, para a perfeita entrega do itens do objeto no Município de Cacequi. 

9.1.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9.1.5.  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pelo MUNICÍPIO.  

9.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do item o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados no edital. 

9.1.7. Comunicar imediatamente a secretaria ou fiscal de contrato da secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
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funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

9.1.8.  Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega da prestação de serviço, seja por vício de fabricação ou por ação 

ou omissão de seus empregados. 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de 

Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura. 

9.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da Ata de Registro 

de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

9.2. DO MUNICÍPIO: 

9.2.1. Conferir o fornecimento do objeto licitado, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições especificadas;  

9.2.2. Reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com ao objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações.  

9.2.3. Solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a ser feita pelo almoxarife ou fiscal de contrato; 

9.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

9.2.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

9.2.6. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do objeto e interromper imediatamente o fornecimento se for o caso; 

9.2.7.  Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias;  

9.2.8. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIROS: 

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a expensas da(s) Secretaria(s) Municipal(is), nas atividades funcionais programáticas 

vigentes na Lei Orçamentária para o exercício de 2025.    

10.2. Dos Recursos Orçamentários:  

10.2.1. Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente, do município e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela 

Administração Municipal, através da(s) Secretaria(s) solicitante(s).  

10.3. Dos Recursos Financeiros:  

10.3.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e/ou de transferências constitucionais e legais. 

 

 

 

Cacequi, 12 de julho de 2025 

 
 

_____________________ 
Secretaria Saúde 
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ANEXO II 
MODELO  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº.__/2025 

 

AO MUNICÍPIO DE CACEQUI - RS  
Prezados Senhores,  
 

A Empresa....................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Cidade de............. , - UF: ........... , inscrita no 

CNPJ sob nº. ................... , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão Eletrônico, propõe a esse Município 

o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições:  

Item Descrição Completa dos Itens Qtde Min Qtde Máx Unid Valor Mensal (R$) 

 

 

 

 

 

 

01 

Veículo Tipo Pick-Up, cabine dupla, quatro portas, ano/modelo de 

fabricação 2025 ou superior, 0km ou com no máximo 20.000 (vinte 

mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou automático, cor sólida 

ou metálica, capacidade cúbica do motor de 1.2, com no mínimo 170 

CV de potência, direção hidráulica ou elétrica, bicombustível, ar-

condicionado, vidros elétricos dianteiros, trava elétrica, banco do 

motorista com ajustes de distância e inclinação de altura, rádio 

AM/FM, entrada USB, e conexão Bluetooth, desembaçador de vidro 

traseiro, película fume em conformidade com a legislação de trânsito 

vigente, sistema de rastreamento remoto, com protetor de cárter, 

tapetes, ar-condicionado, equipado com todos os equipamentos e 

acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, 

com quilometragem livre e seguro Total 

01 04 Unid R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Veículo Sedam, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou com no 

máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou 

automático, cor sólida ou metálica, bicombustível, motorização de no 

mínimo 1.0 Turbo, Cilindradas com no mínimo 116 CV de potência 

(5.500 rpm), capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, 

direção hidráulica ou superior; entre eixos de no mínimo 2.460 mm, 

ar-condicionado original de fábrica, vidros com acionamento elétrico 

nas quatro portas laterais, trava e alarme com acionamento remoto, 

rodas com no mínimo aro 15" em aço estampado com calotas 

integrais ou liga leve, capacidade do tanque de combustível mínima 

de 48 (quarenta e oito) litros, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão 

Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, película fumê em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente, sistema de 

rastreamento remoto, tapetes, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

01 04 Unid R$  

 

 

 

 

 

 

03 

Veículo Minivan, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou com no 

máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio manual ou 

automático, cor sólida ou metálica, bicombustível, motorização de no 

mínimo 1.8, Cilindradas com no mínimo 106 CV de potência (5.200 

rpm), capacidade para 07 (sete) pessoas, 04 (quatro) portas, direção 

hidráulica ou superior; entre eixos de no mínimo 2.620 mm, ar-

condicionado original de fábrica, vidros com acionamento elétrico 

nas quatro portas laterais, trava e alarme com acionamento remoto, 

rodas com no mínimo aro 15" em aço estampado com calotas 

01 04 Unid R$  
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integrais ou liga leve, capacidade do tanque de combustível mínima 

de 53 (cinquenta e três) litros, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão 

Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, película fumê em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente, sistema de 

rastreamento remoto, tapetes, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

Veículo Pick-up 4x4 Diesel, ano/modelo 2025 ou superior, 0km ou 

com no máximo 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, câmbio 

manual ou automático, cor sólida ou metálica, cabine dupla, movido 

a diesel , Cilindradas com no mínimo 170 CV de potência, tração 4x4,  

capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, direção 

hidráulica ou elétrica,  capacidade de Carga no mínimo 780 kg,  jogo 

de tapetes emborrachados, protetor de caçamba, capa náutica para 

caçamba, ar-condicionado original de fábrica, vidros com 

acionamento elétrico nas quatro portas laterais, trava e alarme com 

acionamento remoto, rodas com no mínimo aro 16" em aço 

estampado com calotas integrais ou liga leve, capacidade do tanque 

de combustível mínima de 53 (cinquenta e três) litros, rádio AM/FM, 

entrada USB, e conexão Bluetooth, desembaçador de vidro traseiro, 

película fumê em conformidade com a legislação de trânsito vigente, 

sistema de rastreamento remoto, equipado com todos os 

equipamentos e acessórios de segurança exigidos pela legislação de 

trânsito vigente, com quilometragem livre e seguro total. 

01 04 Unid R$  

1) A presente proposta de preços tem validade de sessenta (60) dias, a partir da data de abertura do presente edital. 

2) Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e que  acatamos suas determinações,  bem como, informamos que 

nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à entrega do  objeto desta licitação incluindo transporte, instalação,  frete, seguro, 

impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas de viagem do pessoal técnico se necessário,  lucro e  entre  outros custos diretos e 

indiretos bem como todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

3) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

4) Declaramos que atendemos a todas as características mínimas exigidas, bem como cumprimos com todos os requisitos de habilitação exigidos do 

presente Edital Pregão Eletrônico nº. 0xxx/2025. 

5) Declaramos que possuímos todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente Procedimento Licitatório, tão logo seja 

homologado o presente processo licitatório. 

6)   Dados Bancários: 

                Banco do .......      Agencia nº. ........      Conta nº. ............... 

7)  Indicar o nome do Responsável para e envio do empenho e providencias de entrega: 

Sr. ...................................(Sócio-Diretor ou representante)    RG:...........................  CPF:............................ 

Nr de Telefone ou Celular: ..............                                        E-mail ....................................... 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 

______________, ___de __________ de 20__. 

 

Assinatura do Representante Legal. 

NOME DA EMPRESA ____________ 

CNPJ Nº.:______________________  
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ANEXO III 

MODELO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 0.../2025 

 

DECLARAÇÃO  
 

 
 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito(a) no CPF 

sob o nº _______________ D E C L A R A , para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 0xxx/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que possui condições para o fornecimento do objeto do presente procedimento licitatório nas condições e nos prazo. 

 

 

   Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

______________, ___de __________ de 20__. 

Assinatura do Representante Legal. 

NOME DA EMPRESA ____________ 

CNPJ Nº.:______________________  
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ANEXO IV 

 

MODELO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 0.../202 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa _______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

__________________________, com sede na ___________________________através de seu representante legal infra-assinado, D E C L A R A, sob as penas 

da Lei, e para fins de contratação com o Município de Cacequi, que: 

 

1) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento). 

2) que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) que conhecemos as especificações do objeto, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 

4) que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. (a).___________, Portador(a) do RG sob nº_________ e CPF nº ______________, cuja função/cargo é 

__________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

6) que não possuímos nenhum sócio, ligado a Prefeita, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 

Município. 

7) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

   Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

______________, ___de __________ de 20__. 

Assinatura do Representante Legal. 

NOME DA EMPRESA ____________ 

CNPJ Nº.:______________________  
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ANEXO V 

 

MODELO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 0.../2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a.) __________________________________________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº _______________________________, ou do seu contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, 

portador do CRC nº ____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº ___/2025, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é  considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações;  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º. da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

_______________, ____de___________ de 2025. 
 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

__________________________________________________ 

(profissional contábil ) 

Nº Registro no Consellho Competente 

 

 

 

Obs:  Assinalar com um “X” a condição da empresa. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitações, após a abertura da Sessão, 

antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, apenas pelas empresas que pretenderem 

se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

 

 

mailto:licitacao@cacequi.rs.gov.br
mailto:decom@yahoo.com.br


  

 

 

_____________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 

Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br e decom@yahoo.com.br 
www.cacequi.rs.gov.br 

 

ANEXO VI 

PROCESSO Nº. 0..../2025 

 

PREGÃO ELETRONICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.0...../2025 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. ....../2025 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES PARA AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO”. 

Aos (….) dias do mês de (...) do ano de dois mil e vinte e (...), o MUNICÍPIO DE CACEQUI, RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ sob o n° 87.572.046/0001-63, com sede administrativa à rua Bento Gonçalves, 363, Bairro Centro, Município de Cacequi, RS, representada neste ato 

pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA PAULA MENDES MACHADO DEL’OLMO, nos Termos do Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0.../2025, Homologado em ..../...../...., que 

julgou propostas destes como mais vantajosas e nas quais as partes encontram-se vinculadas, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente ATA, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual locação de veículos  automotores, conforme condições, especificações e 

quantitativos a seguir descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM 
MARCA/FABRICANTE/M

ODELO 

QTE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

FORNECEDOR 

VENCEDOR 

01       

02       

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM E DO RECEBIMENTO: 

2.1. Os serviços de locação veículos automotores serão prestados na modalidade de locação eventual, conforme a necessidade da secretaria requisitante, e ocorrerá 

mediante ordem de fornecimento por secretaria referente ao tipo veículo dentro das condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

2.2. O(s) veículo(s) deverão ser entregues, em horário de expediente, diretamente no Prédio da Prefeitura Municipal, situado à Rua Bento Gonçalves, 363, neste 

Município, no prazo máximo de até quinze (15) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento e da assinatura do contrato e o envio da nota de empenho 

que será encaminhado a licitante vencedora, detentora da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ônus para o órgão gerenciador/participante, sem qualquer tipo de  

ônus ao MUNICÍPIO. O prazo poderá ser prorrogado pelo mesmo período desde que justificado e aceito pelo Município. 

2.3. A detentora da Ata deverá garantir: 

2.3.1.  Entrega dos veículos na sede do Município, em perfeitas condições de uso; 

2.3.2.  Manutenção preventiva e corretiva sem custos adicionais para a administração; 

2.3.3.  Deslocamento do veículo até o local da manutenção por conta da contratada; 

2.3.4.  Substituição imediata em caso de defeito ou necessidade de reparo prolongado. O prazo máximo para substituição imediata é de vinte e quatro (24h) a contar 

da solicitação deste Município 

2.3.5.  Seguro total sem franquia. A empresa fornecedora deverá providenciar para todos os veículos locados, desde o início da vigência deste contrato, seguros com 

proteção total, em caso de furto, roubo, colisão, incêndio ou perda total do veículo, sendo de responsabilidade da empresa fornecedora o pagamento da Franquia, 

livre quilometragem, livre de tributos, encargos sociais e trabalhistas;  

2.3.5.1. O Município pagará a franquia somente nos casos a qual a culpa pelo acidente for de responsabilidade do Servidor (Motorista), que deverá ser comprovada 

através de PAD – Processo Administrativo Disciplinar. 

2.3.6.  Suporte técnico 24h para eventuais emergências. 

2.3.7.  Para a entrega do veículo na sede deste Município, a empresa, deverá apresentar documento de propriedade do veículo (CRLV) em nome da empresa, e/ou em 

nome do sócio ou contrato de locação em nome da proponente dando poderes parar prestação de serviço de locação.  

2.3.8. Não será aceito veículos adaptados para gás natural ou assemelhados; 

2.3.9 Disponibilizar os veículos para locação com revisão mecânica e elétrica em perfeitas condições de uso, com documentação em dia, considerando-se, inclusive, a 

normatização existente para o ramo de locação de veículos;  

2.3.10. Atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito, e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos; 

2.4. Não serão aceitos veículos que estão em desacordo com com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 

contratual. 

2.5. É de responsabilidade do Município, através de seus condutores, o pagamento das multas e infrações de trânsito em geral, quando estes lhe derem causa, 

identificando-os, e oportunizando as possibilidades de defesa previstas na legislação; 
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2.5.1. Caso a empresa fornecedora receba notificação relativa à infração de trânsito causada pelos condutores de qualquer dos veículos previstos neste Termo de 

Referência, deverá encaminhá-la ao Município em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação do auto de infração, para que seja indicado o real 

infrator e elaborada a defesa prévia 

2.5.2. O Município deverá enviar à empresa fornecedora, dentro do prazo para defesa prévia, o requerimento de defesa em conjunto com os documentos necessários, 

bem como a identificação do real infrator, competindo à empresa contratada protocolá-los tempestivamente junto ao órgão competente, encaminhando cópia do 

comprovante de protocolo ao Município de Cacequi até 05 (cinco) dias corridos.  

2.5.3. Caso o Município receba a notificação relativa à infração de trânsito após o término do prazo de defesa, a empresa fornecedora deverá arcar com o pagamento 

da multa.  

2.5.4. Se a defesa prévia não for acatada, a empresa fornecedora deverá informar ao Município em até 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação do indeferimento 

da defesa prévia, para que seja elaborado recurso.  

2.5.6. O Município deverá enviar à empresa fornecedora, dentro do prazo para recurso, o requerimento de recurso em conjunto com os documentos necessários, 

competindo à empresa fornecedora protocolá-los tempestivamente junto ao órgão competente, encaminhando cópia do comprovante de protocolo ao Município em 

até 05 (cinco) dias consecutivos.  

2.5.7. Se a empresa fornecedora deixar de protocolar tempestivamente o requerimento de defesa prévia e identificação do real infrator ou requerimento de recurso 

apresentados pelo Município deverá arcar com o pagamento da multa. 

2.5.8. Caso recurso protocolado for indeferido ou o Município informar que não apresentará defesa prévia ou recurso, gerando a aplicação da multa, a empresa 

fornecedora deverá encaminhar o respectivo boleto ao Município, antes do seu vencimento, para que seja efetuado o pagamento, ou indicar outros meios para sua 

realização, na impossibilidade de ser gerado o boleto.  

2.6. Providenciar substituição imediata do veículo locado, sem qualquer custo para a contratante, em qualquer ponto do território do Estado do Rio Grande do Sul 

quando da ocorrência de quebra do veículo ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro do veículo;  

2.7. Responsabilizar-se por todas as manutenções necessárias, devendo notificar o Município quando da necessidade de revisão preventiva e corretiva obrigatória ou 

outros serviços necessários.  

2.8. A empresa fornecedora deverá solicitar o veículo locado ao Município para as revisões periódicas e necessárias. Sendo obrigada a substituir o veículo por outro de 

iguais ou superiores especificações, quando as revisões forem superiores a 2 (dois) dias, não sendo contado como alteração do estoque mínimo;  

2.9. Licenciar e emplacar, antes do ato da entrega, todos os veículos no território do Estado do Rio Grande do Sul, cabendo toda a responsabilidade pelo recolhimento 

de tributos e posteriores regularizações;  

2.10. Disponibilizar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos no Edital e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

2.11. Realizar prévia vistoria e teste do automóvel locado, no ato de sua apresentação. No caso de rejeição dos veículos por parte do Município, os mesmos deverão 

ser substituídos num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da determinação; 

2.12. Consertar e substituir pneus em toda e qualquer hipótese, alinhamento e balanceamento no momento da troca do pneu ou quando caracterizar a 

intrafegabilidade do veículo, funilaria, pintura e outros serviços de reparo, inclusive substituição das peças, que sejam necessárias para o bom funcionamento;  

2.13.  Responsabilizar-se de totalmente para o fim de manter os veículos em plena operação, a troca de óleo, filtros, pastilhas de freios e outros quesitos de segurança, 

e ainda o conserto de pneus e rodas, inclusive a troca dos pneus quando tornar avariado ou inapropriado para o uso, em toda e qualquer hipótese;  

2.14.  A manutenção deverá obedecer a um cronograma programático de modo que todos os veículos estejam em dia com a troca de óleo, situação dos pneus, 

condições plenas de uso, entre outras; 

2.15. A Ata de Registro de Preço, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação dos fornecedores com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 

cancelamento da Ata de Registro de Preço. 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. Os FORNECEDORES garantem que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas quantidades solicitadas, na respectiva nota 

de empenho/ordem de compra e no presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS EMPENHOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de 

Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

4.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, através de 

ordem de fornecimento.   
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4.3. Na nota de empenho deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s) valor(es), 

local(ais) de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega. 

4.4. O pagamento do(s) item(ns) será efetuado será efetuado em até sessenta (60) dias a contar da data da emissão da nota fiscal. A nota fiscal eletrônica deverá ser 

enviado o respectivo arquivo ‘.xml’ para o e-mail comcacequi@yahoo.com.br sob pena de não liberação do pagamento. 

4.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Pregão ou nº do empenho, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.6. A empresa vencedora deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), informando os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para depósito(s) referente(s) ao(s) 

pagamento(s) e realizar a(s) entrega(s) do(s) bem(ns) somente mediante o recebimento da Nota de empenho, emitido pelo Setor de Compras desta Prefeitura.  

4.7. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento da obrigação e estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

4.10. O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas 

conforme o caso: a) Imposto de renda retido na fonte (IN RFB Nº. 1.234/2012 e DECRETO EXECUTIVO Nº.105/2021); b) Contribuição previdenciária (IN RFB 971/2009); 

c) ISSQN na Fonte (Lei Complementar 116/2003). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1.  O prazo de validade do registro de preço é de doze (12) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso sendo assim 

quantitativo máximo poderá ser renovado na totalidade. Ficando o processo licitatório, a critério da administração poderá da ata dentro das condições deste 

instrumento, celebra contrato o qual será regido pelas as regras da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

Parágrafo Segundo: A contratação com os fornecedores será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho, ordem de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Terceiro: O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a emissão da ordem de compra/empenho ou instrumento equivalente 

decorrente da ata de registro de preços. 

Parágrafo Quarto: O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de preços, desde que não 

ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a expensas das Secretarias Municipais, nas atividades funcionais programáticas vigentes na 

Lei Orçamentária para o exercício de 2025.    

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. Constituem direitos do MUNICÍPIO, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e dos FORNECEDORES, perceber o valor ajustado na forma e nos 

prazos convencionados. 

CLÁUSULA NONA – Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

9.1. pagar aos FORNECEDORES os valores correspondentes ao objeto deste Contrato, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos. 

9.2. fica responsável pela fiscalização e acompanhamento das entregas servidor deste Município responsável designado; 

9.3. promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

9.4. prestar as informações e os esclarecimentos e/ou dúvidas atinentes ao objeto deste contrato, que venham a ser solicitados pelos funcionários dos 

FORNECEDORES; 

9.5.  exercer fiscalização sobre a execução do presente contrato de modo a comprovar se estão em acordo com o ajustado 

9.6.  comunicar aos FORNECEDORES, qualquer irregularidade manifestada na prestação de serviços e interromper imediatamente a mesma, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Constituem obrigações dos FORNECEDORES: 

10.1.  cumprir fielmente as cláusulas constantes neste instrumento contratual. 

10.2. fornecer os produtos de acordo com as especificações e prazos especificados no edital; 

10.3. ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, 

securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária e perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 
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tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, para a perfeito fornecimento dos itens do objeto na sede deste 

Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução ou aumento dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do Art. 124 da Lei 14.133/2021, mediante a devida comprovação. 

Parágrafo Primeiro: O registro do fornecedor será cancelado, quando: 

I) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

III) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Segundo: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: O item registrado poderá ser cancelado caso não haja êxito nas negociações entre o órgão gerenciador e o fornecedor, por fato superveniente 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I) por razão de interesse público; ou 

II) a pedido do fornecedor 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 

12.1. Os preços não sofrerão reajuste, conforme determina o parágrafo primeiro do Art. 2º da Lei 10.192/01. 

Parágrafo Primeiro: De acordo com a previsão do Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, fica ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em face da 

superveniência das condições de mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 

fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, matérias-primas, notas fiscais ou de outros documentos julgados necessários, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

Parágrafo Segundo: Em caso de apresentação e de indeferimento de pedido de realinhamento de preço registrado, via requerimento de reequilíbrio econômico-

financeiro, o fornecedor permanece obrigado a cumprir as disposições da ata de registro de preços, tendo que manter o fornecimento dos produtos. 

Parágrafo Terceiro: O indeferimento do pedido de reequilíbrio não será causa de desclassificação do licitante/fornecedor no certame. 

Parágrafo Quarto: Em caso de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora fica obrigada a manter o valor e entrega dos materiais solicitados 

pelos municípios participantes do processo até a data de solicitação. 

Parágrafo Quinto: Será concedido reajuste somente após doze (12) meses. Caso houver prorrogação será utilizado índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) 

meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Os FORNECEDORES sujeitam-se às seguintes penalidades: 

I) Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, aos FORNECEDORES que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II) Os FORNECEDORES que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

b) Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Após o décimo trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida. 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que os FORNECEDORES ressarcirem ao MUNICÍPIO 

pelos prejuízos causados. 

h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

14.1. A lavratura da presente Ata decorre da realização do Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico por SRP nº 0XX/2025, realizado em conformidade 

com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo Único – A execução deste Instrumento, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 89, da Lei Federal n° 14.133, de 

1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. Não obstante os FORNECEDORES seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos produtos, a ADMINISTRAÇÃO, através de servidor responsável, 

nomeado pela Portaria nº _______/XXX, devidamente designado para essa finalidade, acompanhará e fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a 

plenitude dessa responsabilidade. 

Parágrafo Primeiro – O fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou vícios observados, bem como as demais disposições contantes no art. 117 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a Prefeita Municipal, em tempo hábil, para 

a adoção das medidas convenientes. 

Parágrafo Terceiro – A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Caberá ao fiscal, representando a ADMINISTRAÇÃO, a atestação das notas fiscais correspondentes aos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Cacequi, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

16.2.  E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em duas (02) vias de igual teor e forma. 

 

Cacequi,RS, ........de...............de ......... 

 

                     PREFEITA MUNICIPAL                                                                                     RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

MUNICÍPIO DE CACEQUI CNPJ  nº. ____________                                       NOME DA EMPRESA   CNPJ n.º _______________ 

 

 
          

APROVADO EM ____/____/_____    
                                   
 ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@cacequi.rs.gov.br
mailto:decom@yahoo.com.br


  

 

 

_____________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 

Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br e decom@yahoo.com.br 
www.cacequi.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@cacequi.rs.gov.br
mailto:decom@yahoo.com.br

